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Ilmo. Senhor Pregoeiro e Membros da Comissão de Licitações 

Da Prefeitura Municipal de Nobres - MT  

 

 

 

 

 

 

Ref:  Pregão Eletrônico nº 058.2025 

  Processo Administrativo nº 146/2025 

     

  

SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME, pessoa jurídica de di-

reito privado, com sede e foro jurídico nesta cidade de Caxias do Sul – RS, na Rua Nelson Dimas 

de Oliveira, nº 77, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.875.146/0001-20, neste ato representada na forma de seu contrato social pelo sócio administra-

dor, Sr. Gustavo Bassani, inscrito no CPF sob o nº 018.375.730-00 vem, respeitosamente, à presença 

de Vossas Senhorias para apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital, nos termos dos fatos que passa à 

expor para, ao final requerer:  

 

1 – Da Tempestividade: 

O edital da presente licitação está aprazado para o dia 13 de novembro de 2025 e, na reda-

ção do próprio edital menciona que o prazo para apresentação de impugnação é de até 3 (três) dias 

úteis.  

 

Considerando que a presente impugnação está sendo apresentada na quinta-feira, dia 06 de 

novembro de 2025, tem-se que está dentro do 3º dia útil que antecede a celebração do certame e, 

portanto, totalmente tempestiva. 

 

Sendo assim, passa-se a apresentação das razões de mérito.  
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2 - Do Prazo de Entrega: 

A empresa Serra Mobile tem o interesse de participação na presente licitação para 

fornecimento de cadeiras. Por vez, em análise ao edital nota-se que o prazo de entrega dos bens 

é de somente 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento.  

 

Antes de mais nada, é elementar destacar que o prazo concedido é incompatível com 

a fabricação, montagem, transporte e entrega destes bens.  

 

2.1 - Do Caráter Restritivo do Prazo:  

A elaboração de um processo licitatório deve ter concebido em pleno e total atendi-

mento as normas especificas que regem o processo de compras públicas, respeitando, não so-

mente o texto expresso da lei como também todos os princípios de direito administrativo atinen-

tes a matéria. 

 

Ocorre que, com a simples análise do edital nota-se que os prazos de entrega restrin-

gem a participação de empresas, sendo obstáculo para a participação destas e uma afronta a iso-

nomia, igualdade, legalidade e a economicidade. 

 

O prazo de entrega exigido na licitação é incompatível com a fabricação e transporte 

dos bens objeto da licitação, mostrando-se uma clara afronta aos princípios básicos do processo 

de licitação.  

 

O prazo exíguo previsto no edital para a entrega dos bens configura, em análise pre-

liminar, uma cláusula restritiva à competição, afrontando os princípios de isonomia e competi-

tividade, previstos tanto na Constituição Federal (art. 37, caput) quanto na Nova Lei de Licita-

ções (Lei nº 14.133/2021, art. 5º).  
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Ao impor um prazo reduzido que só pode ser atendido por empresas situadas nas 

imediações do ente licitador, a Administração acaba por afastar potenciais fornecedores locali-

zados em outras regiões do país, impactando diretamente a livre concorrência e inviabilizando a 

seleção da proposta mais vantajosa para o Poder Público. 

 

2.2 - Aspectos Técnicos de Produção e Logística: 

A saber, as empresas licitantes apenas iniciam o processo de fabricação após o rece-

bimento da Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, momento em que tem início a 

contagem oficial do prazo de entrega. 

 

Neste período, a fábrica realizará a análise das especificações, adquirindo ou enco-

mendando eventuais insumos e componentes necessários, inclusive revestimentos específicos, 

conforme cada solicitação. Salienta-se que existem componentes padrão, já usualmente disponí-

veis em estoque, e também peças personalizadas ou menos usuais (por exemplo, cromadas), que 

geralmente requerem fabricação sob demanda. 

 

Fato é que, após o recebimento do empenho, a fábrica faz a análise detalhada de cada 

caso e confecciona todos os bens em quantidade e especificação compatíveis com o edital, envi-

ando-os por transporte rodoviário até o local de entrega indicado pelo órgão contratante. 

 

No que se refere especificamente à fabricação de cadeiras corporativas, é muito im-

portante esclarecer que o produto é personalizado de acordo com as cores e acabamentos esco-

lhidos pelo cliente e, por isso, somente tem início após o recebimento da Nota de Empenho/Au-

torização de Fornecimento. Trata-se de produtos de linha, mas sujeitos a diversas combinações 

de acabamentos, o que inviabiliza a produção antecipada em grande escala. 
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Resta claro que cada órgão público pode demandar especificações peculiares, invia-

bilizando a confecção prévia. Dessa forma, o prazo de entrega deve contemplar todas as etapas 

de fabricação, transporte e efetiva entrega dos bens. 

 

A impugnante, que possui preços altamente competitivos, atua em todo o Brasil no 

fornecimento de cadeiras corporativas, auditórios, longarinas e móveis escolares, pretendendo a 

participação no pregão com grandes chances de êxito na etapa de lances. 

 

Frise-se que as fábricas não costumam manter grandes quantidades de bens em pronta 

entrega, principalmente porque há possibilidades de personalização em diferentes modelos e to-

nalidades, o que torna necessária a produção sob encomenda. 

 

Não é razoável exigir que a fabricante detenha em estoque todos os itens que fabrica, 

tampouco que adquira insumos antes do recebimento dos pedidos, pois tal conduta geraria custos 

desnecessários e risco de estocagem, sem qualquer garantia de demanda. 

 

Trata-se de uma quantidade relevante de produtos que, após o recebimento da nota 

de empenho, serão fabricados, transportados e entregues, não sendo plausível um prazo demasi-

adamente curto para essas etapas. 

 

Ciente de que os contratos públicos possuem rígidos prazos de entrega, inclusive com 

a aplicação de multas por descumprimento, muitas empresas se sentem desestimuladas a partici-

par do certame, temendo não conseguir cumprir prazos exíguos e ainda sofrer sanções pelo even-

tual atraso. 

 

Em suma, no caso específico de cadeiras corporativas (ou quaisquer bens que deman-

dem produção e acabamento customizado), é necessário considerar que, após o recebimento da 
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ordem de fornecimento, a empresa deverá: (i) adquirir matéria-prima específica; (ii) executar o 

processo fabril adequado ao projeto ou especificação do edital; e (iii) providenciar o transporte 

até o local de entrega. Tais etapas não se coadunam com um prazo extremamente curto, pois 

demandam planejamento e execução sequenciada. Nesse contexto, um período de apenas 10 

(dez) dias se mostra manifestamente inviável, podendo culminar em atraso na entrega, aplicação 

de sanções contratuais indevidas e limitação antecipada da livre competição. 

 

Afigura-se imprescindível salientar a considerável distância geográfica entre 

Caxias do Sul/RS – onde se localiza a unidade fabril da Impugnante – e o município situado 

no interior do Estado do Mato Grosso, local de entrega dos bens licitados. Tal trajeto de-

manda deslocamento rodoviário de longa extensão, sujeito a condições adversas de estradas, 

eventuais paradas obrigatórias e trâmites de frete interestadual. 

 

No curso desse itinerário, faz-se necessário observar tanto o tempo efetivo de trans-

porte – que pode exceder mais de 15 (quinze) dias, a depender de variáveis logísticas – quanto a 

possibilidade de eventuais atrasos por motivos alheios ao controle do fornecedor (vistorias rodo-

viárias, condições climáticas, disponibilidade de motoristas e documentação específica). Diante 

disso, um prazo exíguo para entrega, que desconsidere tais circunstâncias, acaba por se tornar 

manifestamente incompatível com a complexidade do objeto, em evidente afronta aos princípios 

da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

Outrossim, cumpre ressaltar que, após o recebimento da respectiva Nota de Empe-

nho ou Autorização de Fornecimento, todo o processo fabril tem início: aquisição de insumos, 

produção das cadeiras e embalagem adequada para o transporte em longa distância. Tais ativida-

des, por si sós, já demandam um cronograma mínimo razoável. Quando somadas ao tempo ne-

cessário para envio dos produtos, fica patente que a imposição de prazos demasiadamente curtos 
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equivale a restringir a participação de empresas localizadas em regiões distantes, como a Impug-

nante, violando o princípio constitucional da isonomia (art. 37, caput, da CF) e do caráter 

competitivo (art. 5º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Portanto, requer-se a ampliação do prazo de entrega para um período que efetiva-

mente contemple a realidade logística de grandes distâncias dentro do território nacional. Tal 

providência, além de garantir a regularidade da execução contratual, coaduna-se com o interesse 

público ao promover maior competitividade, possibilitando que fornecedores de diferentes re-

giões do país ofereçam suas propostas em condições equitativas e, consequentemente, contribu-

indo para a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração. 

 

Aliás, o prazo é um suicídio até mesmo para as empresas próximas do órgão licitador, 

isso porque a confecção do mobiliário não depende exclusivamente de seu fabricante. Fornece-

dores de matéria prima e transportadora fazem parte do todo, o qual há uma dependência, tam-

bém, destes serviços.  

 

Claro, que o órgão poderá justificar que outras empresas tem possibilidade de cum-

prir os prazos o que certamente poderia ser justificado com contratações anteriores. Sim, certa-

mente empresas que trabalham somente com este produto ou que tem a sua sede próxima do 

órgão licitador possuem chances reais de fornecimento. Entretanto, note que existe uma limitação 

na participação de empresas localizadas em regiões distantes, embora com alto potencial de con-

corrência no pregão.  

 

Acredita-se que a inserção de prazos reduzidos em processos de licitação é uma cláu-

sula limitadora da competição. Afinal, de nada adianta abrir um processo com ampla concorrên-

cia se o prazo de entrega constitui um verdadeiro obstáculo à participação de múltiplas empresas. 
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2.3 - Aspectos Legais:  

A adoção de prazo incompatível com a complexidade do objeto viola diretamente os 

princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade, bem como o princípio da le-

galidade (CF, art. 37, caput). Além disso, infringe dispositivos fundamentais da Lei nº 

14.133/2021, que estabelece: 

 

“Art. 5º - Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da trans-

parência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 

ao edital, do julgamento objetiva, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposição do decreto lei 

nº 4.657, de 04 de setembro de 1942.” 

 

A restrição excessiva do prazo de entrega constitui, portanto, cláusula potencialmente 

abusiva, passível de comprometimento do próprio interesse público, ao reduzir o universo de 

licitantes. 

 

Neste momento, a impugnante informa previamente que o edital possui cláusulas que 

restringem e frustram a competição de empresas, tornando a sua participação um obstáculo. 

 

2.4 – Precedentes TCU: 

O Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre o assunto, entendendo pela 

obrigatoriedade de prazo de entrega compatível com o objeto da licitação, sob pena de restringir 

o caráter competitivo da licitação, in verbis:  

 

“Os prazos de entrega de materiais e serviços, inclusive em licitações interna-

cionais, devem manter estrita correlação com a natureza do objeto licitado, sob 

pena de caracterizar restrição ao caráter competitivo do certame”.  
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Acórdão nº 584/2004, julgado pelo Plenário, pelo Sr. Ministro Relator Ubiratan 

Aguiar. 

 

“É irregular o estabelecimento de cláusulas que restrinjam o caráter competi-

tivo da licitação, como a fixação de prazo exíguos para a execução de servi-

ços”.  

Acórdão nº 186/2010, julgado pelo Plenário em data de 10/02/2010 pelo Sr. 

Ministro Relator Raimundo Carreiro. 

 

 

Esses precedentes sustentam a tese de que a Administração Pública deve zelar pela 

adequada correlação entre o objeto e o prazo concedido, sob pena de incorrer em vício que pode 

ensejar a nulidade do certame. 

 

2.5 – Consequências Práticas para a Administração: 

Portanto, a presente impugnação possui em seu bojo requerimentos benéficos tam-

bém para a administração pública, pois a concorrência entre empresas gera melhores preços e 

maior qualidade do mobiliário objeto da licitação.  

 

Ao ampliar o prazo de entrega para um período compatível com a produção e logís-

tica requeridas, a Administração estimula uma concorrência efetiva, permitindo que mais empre-

sas apresentem propostas. Esse aumento na disputa tende a resultar em melhores preços, maior 

qualidade e condições mais vantajosas para o ente público. Por outro lado, manter um prazo 

inviável desencoraja empresas idôneas que, por motivos geográficos ou de capacidade fabril, não 

conseguem atender a prazos impossíveis, acarretando menor competitividade e potencial sobre-

preço. 

 

Por fim, resta evidente que o prazo exíguo constante do edital, além de ferir princí-

pios constitucionais e legais fundamentais, desestimula a ampla participação de fornecedores, 

prejudicando a busca da proposta mais vantajosa para a Administração.  
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4 - Dos Requerimentos: 

Nesse sentido, requer-se a majoração do prazo de entrega para período compatível 

com a natureza do objeto e com as etapas necessárias à sua produção e transporte, de modo a 

garantir o efetivo respeito aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e 

isonomia, não sendo inferior a 30 (trinta) dias úteis. 

 

Nestes termos. Pede e espera deferimento. 

 

 

Caxias do Sul, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

 
______________________________________________ 

GUSTAVO TONET BASSANI – Diretor 

CPF 018.375.730-00 

RG 4079478386 
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AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICIPIO DE NOBRES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 58/2025 

AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ n° 46.368.367/0001-

63, sediada na Avenida Oitocentos, S/N, Terminal 

Intermodal da Serra, CEP 29161-414, Serra (ES), por 

seu sócio administrador e advogados devidamente 

constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme abaixo 

transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DOS FATOS  

Após análise ao instrumento editalício, constatou-se a presença de cláusulas 

que frustram a ampla concorrência e impossibilitam a própria Administração de encontrar 

a proposta mais vantajosa, conforme será exposto a seguir. 

1.1. DA NECESSIDADE DE DEFINIÇÃO DE PRAZOS RAZOÁVEIS PARA ENTREGA  

Examinando o disposto no instrumento convocatório, é possível perceber que 

o prazo estipulado para entrega dos objetos é exíguo e de impossível atendimento: 

6.6. O prazo de entrega dos equipamentos será de ate 10(dez) dias corridos 

após o recebimento da Autorização de fornecimento nos locais abaixo, 

indicados pelas secretarias solicitante e a entrega dos materiais solicitados 

nesta, deverá ser realizada em remessa única. 

Nota-se que não há no edital qualquer justificativa com relação ao prazo 

exíguo para entrega, até mesmo porque ao escolher realizar a licitação pelo sistema de 

registro de preços e não aquisição, o órgão é ciente de que não há qualquer garantia da 

aquisição e, portanto, não se pode exigir que a empresa possua prévio estoque. Por outro 

lado, o curto prazo para entrega obrigada que apenas empresas que possuem 

previamente os produtos em estoque participem da licitação, o que frustra o caráter 

competitivo e prejudica o objetivo da licitação em obter a proposta mais vantajosa. 

Ora, no prazo definido em edital, apenas empresas sediadas muito próximas 

do Órgão é que poderão participar, afrontando a competitividade e prejudicando a 

própria Administração em atender o objetivo da licitação que é obter a proposta mais 

vantajosa. Nesse sentido, veja-se o que estabelece os artigos 5º e 9° da Lei de Licitações: 



 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 

contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

(grifos acrescidos) 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se posicionou, afirmando 

que a estipulação de prazo exíguo para cumprimento da obrigação coloca em risco a 

correta execução do bem que a Administração Pública almeja adquirir: 

[...]Registre-se que na fixação do prazo de entrega do produto deve-se levar em 

consideração a questão da localização geográfica do órgão licitante e o sistema 

operacional que inclui o preparo e deslocamento do bem, de forma a permitir 

que o maior número de interessados tenha condições de participar da licitação. 

Ademais, a discricionariedade conferida ao gestor público na estipulação de 

prazos para a entrega do objeto licitado encontra limites no princípio da 

razoabilidade, sob pena de colocar em risco a correta execução do bem que a 

Administração Pública almeja adquirir ou serviço que pretende contratar. (TCE-

MG - DEN: 1114598, Relator.: CONS. MAURI TORRES, Data de Julgamento: 

22/08/2023) 

Diante do exposto, requer-se a modificação do edital, com a ampliação do 

prazo de entrega, sugerindo-se, com base nas práticas de mercado, um prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias, de modo a garantir a competitividade, a isonomia e a razoabilidade, 

assegurando a regularidade do processo licitatório.                                                                                                      

2. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e 

alterando as previsões do edital. 

2) Caso a impugnação não seja devidamente julgada, o caso será levado ao 

conhecimento do Tribunal de Contas competente. 



 

3) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails, 

bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e producao@sandieoliveira.adv.br, 

sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Serra (ES), 6 de novembro de 2025. 
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Pelo presente instrumento particular, VERA LUCIA DE OLIVEIRA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 28/03/1966, casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, 
EMPRESÁRIA, CPF nº 671.356.179-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2.264.717, órgão 
expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 830, FUNDOS, 
CORAL, LAGES/SC, CEP 88.523-010, BRASIL, ajusta e convenciona a constituição de uma 
sociedade limitada, nos termos do Código Civil, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 
Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA 

 
Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, 830, FUNDOS, CORAL, LAGES/SC, CEP 88.523-010. 

 
Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério da sócia. 

 
Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO, 
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E APARELHOS DE 
AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE ÁGUA, DE AR E 
COMPRESSORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ARTIGOS 
ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COSMÉTICOS E 
PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE 
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E 
LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, 
BICICLETAS E TRICICLOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS, 
FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE MADEIRA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, 
PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E 
PORTÕES AUTOMÁTICOS; E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS OU NÃO SEM OPERADOR 

 
Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado. 
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Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber: 

 
SÓCIA QUOTAS VALORES 

1              VERA LUCIA DE OLIVEIRA 5.000 R$ 5.000,00 

TOTAL 5.000 R$ 5.000,00 

 
Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente nacional. 
 
Cláusula Sétima: A responsabilidade da sócia é limitada e restrita ao valor de suas respectivas quotas, mas 
responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 
10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 
Parágrafo único – A sócia não responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme estabelece 
o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil – Lei 10.406/2002. 
 
Cláusula Oitava: Para a função de administradora fica nomeada a sócia VERA LUCIA DE OLIVERA, já 
qualificada, doravante denominado sócia administradora, que assina isoladamente, a qual cabe agir nos 
limites e condições estabelecidas neste contrato, exercendo seus direitos e deveres decorrentes deste 
encargo, cabendo-lhe o uso da firma, podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto 
social, conforme estabelecido neste contrato social e na legislação pertinente. 
§1º - A administradora fica dispensada da prestação de caução para a posse e exercício de seu cargo. 
§2º - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.  
§3º - Compete a administradora da sociedade administrar os negócios zelando pelos seus interesses, 
executando e fazendo cumprir fielmente as leis, o contrato social. 
§4º - É vedado a administradora fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro 
título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
§5º- A administradora responde pessoal e ilimitadamente, quando agir em nome da empresa nos casos em 
que os atos forem estranhos ao objeto da sociedade, fora de suas atribuições e poderes, ou ainda quando 
violar disposições legais ou qualquer cláusula do presente contrato social. A empresa não será obrigada por 
tais atos. 
§6º - A administradora poderá fazer uma retirada mensal a título de pró-labore, respeitando as normas 
fiscais vigentes e os seus limites. 
§7º – A sócia poderá declarar que não há interesse em efetuar retiradas de pró-labore para efeito de 
remuneração, optando-se pela retirada ou não de distribuição de lucros. 
 
Cláusula Nona: O falecimento ou interdição da quotista não dissolverá a sociedade, que poderá continuar 
com os herdeiros, sucessores ou o incapaz, este, desde que legalmente representado, salvo se os sócios 
remanescentes optarem pela dissolução da mesma. 
§1º - Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo falecida, incumbirá ao 
inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a 
sociedade. 
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§2º - Os herdeiros, através de seu inventariante legal, poderão retirar-se da sociedade. 
§3º - O valor dos haveres dos sucessores será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula Décima: O exercício social compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada 
ano, coincidindo com o ano civil, devendo, nesta última data, ser levantado balanço patrimonial, balanço 
de resultado econômico e inventário, em observância às prescrições legais estabelecidas no artigo 1.065, 
do Código Civil. 
Parágrafo Único: Caso haja necessidade, poderá ser elaborado balanço intermediário.  
 
Cláusula Décima Primeira: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICRO 
EMPRESA-ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capítulo I, Subtítulo II do 
livro II da Lei 10.406/02 – que instituiu o Novo Código Civil. 
 
Cláusula Décima Terceira: A sócia elege o Foro da Comarca de Lages (SC), renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 
 
 
LAGES/SC, 11 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

CPF: 671.356.179-91 
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090 - CONTRATOEVENTO

090 - CONTRATOATO

225318717 - 12/05/2022PROTOCOLO

AMENA CLIMATIZACAO LTDANOME DA EMPRESA

225318717           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS



 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ n° 46.368.367/0001-63, sediada na Avenida Setecentos, S/N Sala 17 Galpão 17 Modulos 

13 E 14, Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-414, neste ato representado pelo seu 

representante Vera Lucia de Oliveira, inscrito no CPF n. 671.356.179-91, residente na Rua 

Quinze de Novembro, 830, Bairro Coral, em Lages/SC, 88523-010. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 

27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 

3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 

Lages/SC, neste ato representada pela sua sócia administradora BRUNA OLIVEIRA, advogada, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, 

pelo nº 114.449A e do Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico 

bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, com endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro 

II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 

o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 

procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 

como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 

ou separadamente com o substabelecido. 

Serra (ES), 20 de março de 2024. 
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AO MUNICÍPIO DE NOBRES/MT 

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2025 

PROCESSO Nº 146/2025 

 

A Empresa E. TRIPODE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ: 

22.228.425/0001-95, localizada Endereço: ALAMEDA RUBENS MARTINI nº 582, MOGI 

GUACU/SP, CEP: 13848833, por intermédio de seu representante legal Senhor Ezequias 

Tripode, vem perante Vossa Senhoria, com fulcro no art. 164 caput da Lei 14.133/2021 apresentar  

 

IMPUGNAÇÃO 

 

Ao edital supracitado pelas razões a seguir aduzidas 

 

I.  TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que o pregão eletrônico 

está previsto para 13/11/2025, tendo sido, portanto, cumprido o prazo pretérito de até 03 (três) 

dias úteis previsto no item 5.1 do edital do Pregão em referência. 

 

II. DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 

Ao analisar as condições para participação no pleito em tela, a impugnante verificou que o 

instrumento convocatório dispõe vícios que comprometem a legalidade do procedimento 

licitatório, vejamos conforme PARAGRAFO “DOS PRAZOS, EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO 

DOS SERVIÇOS” 

 

“6.6. O prazo de entrega dos equipamentos será de ate 10(dez) dias corridos após o 

recebimento da Autorização de fornecimento nos locais abaixo, indicados pelas secretarias 

solicitante e a entrega dos materiais solicitados nesta, deverá ser realizada em remessa única.” 

(Grifamos) 

 

Ocorre que infelizmente diante de inúmeros acontecimentos ao redor do mundo, tal prazo fica 

completamente impossível de ser atendido.  

Os insumos para a fabricação desses materiais são importados, e diante de diversas paradas e 

atrasos dos portos mundiais os prazos de entrega de vários itens estão extremamente alongados.  

 

Ainda é necessário considerar que o edital faz a solicitação de entrega no estado do MATO 

GROSSO, e nossa empresa está estabelecida no interior de São Paulo. Somente para o transporte 

do material seriam necessários alguns dias, prejudicando ainda mais o prazo proposto.  

Motivo pelo qual a empresa se manifesta previamente com intuito de informar e solicitar que seja 

dilatado esse prazo inicial.  

 

Sendo esse prazo inexequível o mesmo restringe os licitantes privilegiando apenas os 

comerciantes que estão localizados próximo ao destino de entrega, o que pode ocorrer de até eles 

ter dificuldade de atender este prazo pela dificuldade em adquirir os materiais no mercado. 

 

Na fixação do prazo de entrega deve-se levar em conta a localização geográfica do órgão licitante, 

de forma a permitir o maior número de cotações possíveis, deve – se ainda observar que a empresa 
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contratada deverá dispor do recebimento da ordem de compra, aquisição dos insumos para que a 

fabricante produza o material e a efetiva entrega. 

Desta forma, para que não ocorra restrição é costumeiro em licitação a solicitação de no mínimo 

o prazo de entrega se de 30 (trinta) dias.  

 

Tendo em vista o prazo tão curto de entrega, fornecedores não estabelecidos com proximidade a 

Administração terão que considerar em seu preço um fornecimento quase que emergencial sem 

justificativa plausível.  

Manter esta condição do edital prejudica a competitividade da disputa, ferindo diretamente os 

princípios que regem as licitações e a administração pública. 

 

 

 

III – PEDIDO E CONCLUSÃO 

 

Requer-se a reformulação do Edital, e a suspensão do referido pregão, cuja sessão pública de 

abertura está prevista para o dia 13/11/2025 às 09:00, de forma a adequar, com a consequente 

republicação do edital reformulado, nos termos do artigo art. 164, parágrafo único da Lei 

14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mogi Guaçu, 7 de novembro de 2025 

 

___________________________ 

EZEQUIAS TRIPODE 

Administrador 

RG nº 19.812.575 SSP/SP 

CPF/MF sob nº 130.782.768-30 

 

 

EZEQUIAS 
TRIPODE:
13078276
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Assinado de 
forma digital por 
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Dados: 
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MILANFLEX IND. E COM. DE MÓVEIS E EQUIP. LTDA 
Avenida V, Nº 901-A – Distrito Industrial – CEP: 78098-480 – Cuiabá/MT – Fone/Fax: 65 3317-2100 

CNPJ: 86.729.324/0002-61 – Insc. Est.: 13.193.116-4 – e-mail: adm@milanflex.com.br 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT 
 
A/C: PREGOEIRO (A) OFICIAL 
 
Edital de Pregão Eletrônico nº 058/2025 
Processo nº 146/2025 
 

MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 86.729.324/0002-61, estabelecida à Avenida V nº 901A, Distrito 
Industrial – Cuiabá/MT, através de seu representante legal infra-assinado, devidamente representada para o 
ato, vem, respeitosamente, perante Vossas Senhorias, IMPUGNAR o Edital de Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico 058/2025, em conformidade com o disposto no artigo 164, da Lei nº 14.133, de 
01/04/2021, pelo que passa a expor e ao final requerer o seguinte. 
 

I – DOS FATOS 
 

         O mencionado certame licitatório tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE E 
ELETRODOMÉSTICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE NOBRES – MT.” 
 

          ► Razão 01 – Ocorre que não há nenhuma exigência de apresentação de CERTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO OU SELO DO INMETRO para o Item 14012, conforme demonstrado no quadro abaixo o 
que afronta as Portarias do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA 
INMETRO, como à frente será demonstrado. 
 

ITEM 
ITEM DECRIÇÃO CERTIFICADO PORTARIA 

14012 
CONJUNTO MESA E CADEIRA 

ESCOLAR JUVENIL  
ABNT NBR 14006:2008 Nº 401 de 28 de dezembro de 2020 

Quadro 01 
 
II – DA ILEGALIDADE   

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 
Ora, na medida que o Edital não está a exigir a CERTIFICAÇÃO DO PRODUTO OU SELO DO 

INMETRO para os Conjuntos Alunos o que afronta as Portarias em destaque no quadro acima do 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA INMETRO, não resta 
úvida que a compra destes mobiliários será COMPROMETIDA. 

O presente processo está determinado em seu objeto a ser um “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE E 
ELETRODOMÉSTICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE NOBRES – MT”. Ora, se as portarias do INMETRO, órgão este subordinado ao 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, do Governo Federal, 
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autarquia maior que a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT, determina que, os mobiliários 
deverão ser fabricados e importados somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados e 
devidamente registrados no Inmetro e à partir de 30 de março de 2016, os Móveis Escolares deverão ser 
comercializados, no mercado nacional, por fabricantes e importadores, somente em conformidade com os 
Requisitos ora aprovados e devidamente registrados, há a clara percepção que a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOBRES/MT, está INCORRENDO no grande erro de não ZELAR pelo bem estar e saúde 
física de seus alunos, não EXIGINDO em seu edital, a CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, ou seja, 
OBRIGATÓRIA, para a aquisição dos referidos Conjunto especificados no Termo de Referência, do edital em 
questão. 
 
CATÁLOGOS TÉCNICOS FDE 
https://www.fde.sp.gov.br/PagePublic/Interna.aspx?codigoMenu=158 

 
 

► Razão 02 Pela falta de solicitação, no Edital de Pregão Eletrônico nº 058/2025, da apresentação 
do Certificado de Conformidade de Produtos ABNT NBR, conforme demonstrado abaixo: 
 

ITENS  

ITEM DESCRIÇÃO CERTIFICADO 

234676-1 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL  ABNT NBR 13962:2018 

238391-8 CADEIRA DE ESCRITÓRIO GIRATÓRIA INJETADA ABNT NBR 13962:2018 

347785-1 CADEIRA DE ESCRITÓRIO PRESIDENTE  ABNT NBR 13962:2018 

347785-1 CADEIRA DE ESCRITÓRIO PRESIDENTE GIRATÓRIA  ABNT NBR 13962:2018 

00024322 CADEIRA DE ESCRITÓRIO SECRETARIA BOSTON ABNT NBR 13962:2018 

00071440 CADEIRA DIRETOR SOFT  ABNT NBR 13962:2018 

191766-8 CADEIRA ESCRITÓRIO FIXA  ABNT NBR 13962:2018 

377634-4 CADEIRA FIXA DE APROXIMAÇÃO  ABNT NBR 13962:2018 

00050825 CADEIRA SECRETARIA TELA GIRATÓRIA  ABNT NBR 13962:2018 

00070158 CADEIRA SUPREMA DIRETOR  ABNT NBR 13962:2018 

406995-1 LONGARINA COM 03 CADEIRAS  ABNT NBR 16031:2012 

00067860 POLTRONA ESTRUTURA EM MADEIRA  ABNT NBR 15164:2004 

354955-0 SOFÁ NO FORMATO RETANGULAR – 02 LUGARES  ABNT NBR 15164:2004 

00083792 SOFÁ CORPORATIVO  ABNT NBR 15164:2004 

00057092 SOFÁ DE 01 LUGAR  ABNT NBR 15164:2004 

00028877 SOFÁ EXECUTIVO EM COURO – COM 02 E 03 LUGARES  ABNT NBR 15164:2004 
 

 

Quadro 02 
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 Observação Importante: 
 

Por se tratar de itens utilizam madeira em sua composição é indispensável que seja exigida a apresentação de 
Certificados que comprovem que os produtos são produzidos com madeira proveniente de manejo florestal 
responsável ou de reflorestamento, como exemplo o Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia do 
FSC ou CERFLOR e IBAMA em nome do Fabricante do mobiliário.  
 

Pensando nos critérios ergonômicos, para garantir o conforto e as condições adequadas de trabalho aos 
servidores e alunos da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT, diminuindo assim o risco de lesões é 
indispensável a solicitação de apresentação de Laudo emitido por Médico/Engenheiro de Segurança do 
Trabalho ou Ergonomista, atestando que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho, para TODOS os itens. 
 

Da adoção de parâmetros mínimos definidos pela ABNT como critério de Qualidade: 
 

Inicialmente cabe tecer alguns comentários sobre a ABNT, Fundada em 1940, a Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) é o órgão responsável pela normalização técnica no país, 
fornecendo a base necessária ao desenvolvimento tecnológico brasileiro. 
 

É uma entidade privada, sem fins lucrativos, reconhecida como único Foro Nacional de 
Normalização através da Resolução n.º 07 do CONMETRO, de 24.08.1992. Logo, entendemos que se trada 
de uma entidade incumbida da elaboração de normas técnicas que orientem a execução de produtos e 
serviços (NBR’s), visando, sobretudo, à garantia da qualidade e a segurança do consumidor final. À vista 
destas considerações, as normativas editadas pela ABNT são dotadas de validade e eficácia, obrigando sua 
observância por particulares que venham a produzir determinado objeto ou prestar determinado 
serviço, conforme disposto na Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990, instrumento auxiliar na defesa do 
interesse público quando a Administração figura como consumidora final, conforme já asseverado pelo 
Tribunal de Contas da União no processo nº. TC-015.972/1999-2 atinente ao Relatório de Auditoria 
realizada no Instituto de Pesquisas da Marinha – IPqM. 

 

Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990 (CDC). 
Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, 
da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 
(...) 
Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem 
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da 
embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes 
de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 
(...) 
 II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 
corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em 
desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou 
apresentação; 
(...) 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 
abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 
(...) 
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 VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (Conmetro);(...) 
(Grifo meu) 

 

 Sob este viés, a observância do padrão ABNT (NBR´s) revela-se obrigatória pelos licitantes que 
pretendam contratar com a Administração Pública. O caput do art. 42 da Lei 14.133/2021 obriga à adequada 
caracterização dos objetos a serem licitados, com sua completa especificação (art. 42, I), aí consideradas as 
necessidades, as técnicas e relacionadas ao desempenho (art. 15, I). 
 

Passando mais adiante, entendemos que a correta utilização do erário recomenda que a 
Administração Pública deva exigir especificações e características mínimas de desempenho e qualidade 
suficientes ao adequado atendimento do interesse público. A eficiência do administrador nas licitações está 
ligada diretamente à aquisição de produtos com características técnicas que atendam de fato à demanda 
administrativa. Lembrando ainda dos ensinamentos de Márcio dos Santos Barros no livro “502 
Comentários Sobre Licitações e Contratos Administrativos” (2ª edição, Editora NDJ, pg. 296.) que afirma a 
necessidade da incorporação de novas práticas às compras da Administração, já que representa o Estado, 
como maior consumidor do País, o grande indutor do comportamento do mercado. 

 
A compra pelo “menor preço” não desonera a Administração da exigência de qualidade, através de 

especificações técnicas bem elaboradas e que atendam às suas necessidades; não é factível avaliar somente o 
custo da proposta em detrimento do seu aspecto qualitativo, sobretudo porque a Administração ao comprar 
“mal” ou de forma “inadequada” apropria incorretamente o dinheiro público, tornando-se, com isso, ineficaz 
e sujeita ao controle interno ou externo, por ato de improbidade. Tal definição acompanha, de perto, a 
previsão legal quanto ao que deve ser observado nos procedimentos de compras públicas, contida na Lei 
14.133/2021, artigo 42, conforme transcrevemos abaixo:  

 
Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como 
similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por 
qualquer um dos seguintes meios: 
 

I - Comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas 
determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro; 
 

II - Declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade 
de nível federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto; 
 

III - Certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que 
possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do 
processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por 
instituição oficial competente ou por entidade credenciada. 
 

A exigência de Certificação ABNT para os produtos em questão é requerida para garantir a qualidade 
do produto que será adquirido.  

 
É sabido que a Administração Pública, muitas vezes faz aquisições desastrosas, em virtude de fazer 

descrições incompletas e de forma resumida, facilitando desta feita a compra de objetos inadequados, sendo 
assim uma boa especificação é de suma importância para a busca da eficiência da máquina administrativa. 
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Porém, devemos salientar que os fabricantes dos produtos devem se adequar as normas prescritas nos 
Editais e não ao contrário, salvo em caso de exigências impraticáveis, o que não é o caso, pois bastará que 
os fornecedores submetam seus materiais a análise de qualquer laboratório acreditado pelo Inmetro. 

 
A motivação para exigência de Certificação ABNT deriva da necessidade de se verificar 

tecnicamente se o produto ofertado atende as especificações descritas em edital e aos requisitos funcionais 
intrínsecos ao produto, visando obter maior vida útil do material, garantindo maior economicidade, pois 
diminuirá a necessidade de substituição, zelando assim pela correta aplicação dos recursos públicos. 

 
Sem os referidos Certificados não é possível à verificação da qualidade e característica intrínseca 

destes produtos, pois os mesmos devem ser fornecidos por laboratórios acreditados pelo Inmetro, cabe à 
administração exigir qualidade em seus fornecimentos, com vistas a evitar desperdício de dinheiro público. 

 
No que tange a possível interpretação de restritividade e de requisito antieconômico, é importante 

destacar que a jurisprudência do TCU admite a exigência de adequação dos produtos ofertados às normas 
técnicas expedidas por laboratórios certificados, com a finalidade de possibilitar que a Administração 
Pública realize aquisições eficazes e econômicas. Na maioria das vezes, a opção mais barata não se traduz 
em aquisição eficiente. Diante disso, a exigência de Certificação ABNT visa efetivar o postulado da 
eficiência, na medida em que mitiga os riscos de aquisição de materiais com padrão de qualidade em 
desacordo com as normas técnicas expedidas pela ABNT, frise-se que em nenhum momento há a exigência 
de associação de algum licitante à ABNT, entendendo que este posicionamento guarda consonância com os 
ensinamentos do próprio TCU, em especial com o disposto no Acórdão TCU 555/2008 e 1225/2014, ambos 
do Plenário, os quais, cito um trecho: 

 

Acórdão 555/2008 - Plenário (Sumário): 
“2. É lícita, desde que justificada por meio de parecer técnico elaborado por 
pessoal especializado, exigência de certificação do produto licitado em relação 
à norma escolhida, devendo ser aceitos, nessas hipóteses, certificados emitidos 
por qualquer entidade acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) para tal.” 
 
Acórdão 1225/2014 - Plenário: 
“É legítima a exigência de certificação, comprovando que o objeto licitado está 
em conformidade com norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), de forma a garantir a qualidade e o desempenho dos produtos a serem 
adquiridos pela Administração, desde que tal exigência esteja devidamente 
justificada nos autos do procedimento administrativo.” 
 

Ademais é de conhecimento geral que qualquer elemento disposto na descrição possui um caráter restritivo, 
seja pelo material a ser empregado, cor, tamanho (mesmo que aproximado), formato e outros, pois haverá 
possíveis fornecedores cuja linha de produtos não atenda a especificação elaborada pela Administração, daí a 
necessidade de que ao elaborar a descrição do produto, a Administração tenha como principal objetivo o 
atendimento de sua necessidade, definindo parâmetros mínimos de forma, qualidade e durabilidade, e assim 
propiciar a mais ampla competição apenas no universo restrito de fornecedores que atendam a sua 
necessidade básica, pois o objetivo deste órgão não é a compra e sim, o atendimento a uma necessidade, a 
saber, aquisição de mobiliários duráveis e ergonômicos. 
 

Portanto, a exigência de conformidade com as normas ABNT e a apresentação de laudos ou 
certificados do INMETRO é uma medida bem fundamentada e necessária para garantir que as aquisições da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT, sejam realizadas com qualidade, eficiência e segurança, 
protegendo os interesses da instituição e de seus usuários. 
 
 Por final, há de se salientar a grande quantidade de produtos a serem adquiridos pela Administração, 
não podendo a mesma abster-se da solicitação de documentações que comprovem a qualidade do produto 
ofertado, bem como de se assegurar em estar adquirindo produtos de empresas idôneas com capacidade de 
fornecimento de produtos dentro das Normas, pois trata-se de mobiliários, que serão destinados para uso dos 
servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT. 
 

► Razão 03 - Ao analisar o ANEXO I – RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO, verificamos 
que as especificações apresentadas para os Itens 234676-1, 238391-8, 347785-1, 00024322, 00071440, 
00070158, 00072930, 0002304, 00014012, 406995-1, 00067860, 00067858, 00028877, 393459-4, 195273-
0, inviabilizam a formulação de proposta, dificultando a concorrência no presente Certame. 
 

A forma como estão especificados os itens do referido Edital inviabilizam a competitividade, favorecem o 
fornecimento de materiais de péssima qualidade, e que não atendem à Administração Pública. 
 

As especificações, contidas nos itens são extremamente imprecisas e incompletas, dispensando informações 
fundamentais, como por exemplo, o material que deve ser utilizado para fabricação dos Mobiliários a serem 
adquiridos, o que dificulta o desenvolvimento de projetos e cotação de preços para os itens, abrindo margem 
para licitantes oferecerem produtos inferiores e de baixa qualidade, lesando o órgão e outros licitantes que 
prezam por qualidade, ocasionando assim uma concorrência desleal a quem quer oferecer um produto durável 
e adequado.  

 

Um processo licitatório demanda tempo e trabalho para ser elaborado e executado, o mínimo que órgão 
precisa exigir e receber é um produto de qualidade e com boa durabilidade, devido a isso a descrição dos itens 
deve ser revisada, sendo informada todas as características do mobiliário a ser adquirido. 

 
DO REQUERIMENTO: 
 
Diante de todo o exposto acima, solicitamos a Vª. Sª que:  
 

1 – Seja acolhida a presente Impugnação; 
 
2 – Seja solicitado a apresentação das CERTIFICAÇÕES e/ou apresentação do mobiliário com Selo do 
INMETRO, sendo esta compulsória conforme demonstrado no quadro 01. 
 

3 – Sejam solicitados juntamente com a proposta de preços a apresentação dos Certificados de 
Conformidade de Produtos ABNT NBR, conforme demonstrado no quadro 02; 
 

4 – Sejam solicitados juntamente com a proposta de preços a apresentação de Certificados que comprovem 
que os produtos são produzidos com madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de 
reflorestamento, como exemplo o Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia do FSC ou CERFLOR, 
IBAMA e Laudo emitido por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista, atestando que o 
produto do fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do 
Ministério do Trabalho. 
 
5 – Seja retificada as especificações dos mobiliários na ANEXO I – Termo de Referência pelo órgão 
requisitante, inserindo a descrição completa dos itens Itens 234676-1, 238391-8, 347785-1, 00024322, 
00071440, 00070158, 00072930, 0002304, 00014012, 406995-1, 00067860, 00067858, 00028877, 393459-4, 
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195273-0 de forma precisa e suficiente indicando todos os elementos necessários para que a proposta seja 
formulada pelo licitante interessado; 
 

 

6 – Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, 
conforme §2° do artigo 12 do decreto 3555 de 2000. 
 

Dessume-se assim, por todo o arrazoado e diante destas irregularidades, que os motivos para que essa 
Comissão Julgadora decrete a nulidade do edital, observando-se os princípios da moralidade, igualdade, 
julgamento objetivo, transparência e isonomia, dentre outros, que todo procedimento licitatório deve atender, 
é patente, sob pena do procedimento ser apreciado pela esfera do Poder Judiciário, face à inobservância das 
prescrições Legais pertinentes à matéria, evitando-se, por conseguinte, qualquer tipo de favorecimento aos 
demais participantes, como medida de JUSTIÇA. 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 
Cuiabá, 06 de novembro de 2025. 
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RESPOSTA ÀS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 58/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2025 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE E ELETRODOMÉSTICOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOBRES – MT. 
 
I – RELATÓRIO 

Foram protocoladas impugnações ao Edital do Pregão Eletrônico nº 058/2025 pelas 

empresas SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, AMENA CLIMATIZAÇÃO 

LTDA, E-TRIPODE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, MILANFLEX 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA E SOLUÇÃO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, as quais questionam, em síntese: 

1. O prazo de entrega estabelecido no edital (10 dias corridos), alegando ser exíguo e 

restritivo à competitividade; 

2. A suposta ausência de exigência de certificação do INMETRO para determinados itens 

(móveis escolares e outros bens). 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

1. Do prazo de entrega 

A Administração informa que será mantido o prazo de entrega constante no edital, qual 

seja, 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da Nota de Empenho ou Autorização 

de Fornecimento. Tal prazo já é adotado rotineiramente em processos licitatórios anteriores 

deste Município, sem registro de prejuízos à competitividade ou à execução contratual, 

demonstrando-se plenamente exequível para os objetos licitados. 

A manutenção do prazo decorre da necessidade de agilidade na entrega dos materiais, 

visando atender as demandas das Secretarias Municipais com eficiência e celeridade, em 

observância ao art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que consagra os princípios da eficiência, 

celeridade e planejamento na Administração Pública. 

Ressalta-se, ainda, que os bens licitados são de natureza comum e de pronta 
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comercialização, amplamente disponíveis no mercado nacional, não havendo exigências 

técnicas que inviabilizem o cumprimento do prazo. Assim, o prazo fixado mostra-se 

razoável, proporcional e adequado à natureza do objeto, não havendo que se falar em 

restrição à competitividade, permanecendo, portanto, inalterado. 

 

2. Da exigência de certificação do INMETRO 

Quanto à solicitação para inclusão de exigência de certificação compulsória do INMETRO 

para determinados itens, especialmente mobiliário escolar, esclarece-se que o edital e o 

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP já contemplam a exigência de 

conformidade com as normas técnicas e regulamentações vigentes, inclusive as emanadas 

do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), conforme a 

Portaria nº 401/2020, quando aplicável. 

“Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e 

especificações da ABNT, INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, 

MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, conforme 

for aplicável.” 

Portanto, não há omissão ou irregularidade no edital quanto à observância das normas de 

segurança e qualidade exigidas para os produtos licitados, informo ainda que será exigido 

pelo agente de contratação as referidas certificações dos vencedores, caso os mesmos não 

apresentem no momento do envio dos documentos de habilitação, sendo assim não se 

justifica a alteração solicitada. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, CONHEÇO as 

impugnações apresentadas pelas empresas acima mencionadas, por tempestivas, porém 

INDEFIRO seus pedidos, mantendo-se integralmente inalterado o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 058/2025, inclusive quanto ao prazo de entrega e às exigências de certificação 

previstas no ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -ETP. 
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Sem mais para o momento, subscrevo-me.  

   
 

Nobres-MT, 12 de novembro de 2025. 
 

 
 

______________________________ 
Benjamim da Silva Queiroz 

Agente de Contratação 
Equipe de Apoio 
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Título: AGENTE DE CONTRATAÇÃO Assinatura:  Eletrônica
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